Material didático

Direito Agrário

1. Conceito e desenvolvimento do Direito Agrário


A atividade agrária é tão antiga como o próprio homem que em contato com a natureza, manejando-a retirava dela todo o sustento. 


O Direito Agrário foi surgindo aos poucos. As normas foram se destacando do Direito Civil, se estruturando em diplomas legais específicos como o nosso Estatuto da Terra (Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964).  


Joaquim Luís Osório, 1948, afirmava que: “direito rural, ou direito agrário é o conjunto de normas reguladoras dos direitos e obrigações concernentes às pessoas e aos bens rurais.”


Paulo Torminn Borges: “O direito agrário é o conjunto sistemático de normas jurídicas que visam disciplinar as relações do homem com a terra,  tendo em vista o progresso social e econômico.


Lucio Mendieta y Nunes: “O direito agrário é o conjunto de normas, leis, regulamento e disposições em geral, doutrina, jurisprudência que se referem à propriedade rústica e as informações de caráter agrícola.”


De Arcangeli: “Entende-se por direito agrário a totalidade das normas, sejam de direito privado ou de direito público, que regulam os sujeitos, os bens, os atos e as relações jurídicas pertencentes à agricultura.”


João Bosco Medeiros de Souza: “Direito Agrário é um ramo autônomo da ciência jurídica, dotado de autonomia legislativa, científica e didática, dispondo de conteúdo especial e próprio (jus especialis e jus proprium), que tem como objetivo a promoção da atividade rural através do trinômio homem-terra-desenvolvimento, a fim de alcançar a justiça social, atendido o princípio constitucional da função social da terra.”


Luiz Pinto Ferreira: “Direito Agrário é o conjunto de preceitos disciplinando os sujeitos, bens, atos e relações jurídicas próprios da agricultura.”


A palavra “agrário” vem do latim:  ager, agri  com o sentido de campo agricultável. Já a palavra “rural” vem também do latim: rus, ruris, significando o oposto à cidade urbs, aí referindo-se à localização. Daí a preferência pelo termo agrário, pois, a atividade agrícola independe da localização, mas, prevalece a qualidade da terra e o modo de prepará-la para a produção agrícola.


Os objetivos do Direito Agrário concentram-se no fomento à produção do campo, melhor distribuição das terras, utilização sustentável dos recursos naturais e a inclusão da sociedade agrícola no desenvolvimento do país. Por isso a grande integração do Direito Agrário com o Direito Ambiental na atualidade.


Essa disciplina está passando a ser matéria obrigatória nas faculdades de direito do país, já existindo cursos de especialização e mestrado nessa área.


As primeiras sistematizações de normas jurídicas disciplinando a matéria agrária foram na Suíça, através de uma lei de 24 de dezembro de 1875 do Cantão de Argóvia posteriormente extensivo a todo o país.

Na Espanha, a formação do Direito Agrário iniciou-se a partir da segunda metade do Século XVIII, no reinado de Carlos III, todavia o primeiro texto legal exclusivamente sobre a agricultura, naquele país, foi editado em 1907: Ley de Colonización y Repoblación Interior.

Assim explica o desenvolvimento desse Direito, o Professor Pinto Ferreira no Curso de Direito Agrário, 5.Ed,  São Paulo: Saraiva, 2002:


“A Grécia tem um Estatuto Rural editado desde 1935.


A Bélgica também promulgou o seu Estatuto Rural (7-10-1866), que é bilíngüe, em francês e em flamengo, denominando-o Code de l’Agriculture ou Landbouw Codex. Trata do regime rural e da política rural, esta última analisando a propriedade rural, as servidões, o arrendamento rural (le bail à ferme), a reorganização fundiária (le remembrement), as benfeitorias (polderes e wateringues).


Contudo é de ressaltar que o primeiro Código Rural foi o da França. Em 1771 a Assembléia Constituinte da França aprovou um Código Rural com 92 artigos, apreciando com destaque as normas sobre a propriedade da terra agricultável. Tal idéia foi retomada por Napoleão I com um projeto de Código Rural proposto em 1808; agora existe um Código Rural datado de 1953.


A extinta União Soviética também teve os seus Códigos Agrários, cabendo especificar sobretudo o Código Agrário de 1925, regulando as relações agrárias, o aproveitamento do subsolo, bosques e águas, litígios agrários.


Na América Latina o pioneirismo do Código Agrário coube à Argentina, que editou o Código Rural da província de Buenos Aires, promulgado em 1865 e vigente até 1970, quando foi editado outroCódigo. Cada província tem o seu Código Agrário, pensando-se hoje em um Código Agrário Nacional.


O Uruguai tem o seu Código Agrário desde 1875, enquanto no México foram editadas diversas leis, desde a revolução de 1910, reunidas em 1934 em um Código Agrário que foi revogado pelo Código Agrário de 1940, vigente até 1942, quando se promulgou um novo, mais sistemático e apurado.


Diversos países do mundo têm as suas legislações agrárias, nominadas de Código Agrário ou Código Rural.”


Alencar Mello Proença, Direito Agrário, Porto Alegre: Síntese, 1999. p.16, assim descreve a evolução pátria do Direito Agrário:


“No Brasil, o primeiro projeto de Código Rural foi apresentado ao Congresso Nacional pelo Dr. Joaquim Luís Osório, em 1914, tomando o n° 259, tendo inclusive tramitado parcialmente por aquela casa legislativa.


‘Não era fácil, porém, a tarefa de um Código Rural, para o Brasil, em face da extensão do país, das peculiaridades e interesses locais, das condições geográficas, dos métodos, dos costumes, das diversidades dos processos de exploração, das condições de desenvolvimento e progresso da lavoura e pecuária nos Estados’, diz o próprio Osório, em sua obra Direito Rural.

Duas outras iniciativas ainda ocorreram, tudo como noticia o ilustre Professor, Dr. Joaquim Luís Osório:


‘Ainda nesse período constitucional, em 28 de setembro de 1937, o preclaro deputado Borges de Medeiros apresentou projeto, que recebeu o n° 669. O golpe de Estado, de 10 de novembro de 1937. sufocou, porém, essa iniciativa.


No regime da Carta outorgada, dessa data, o ditador nomeou o Consultor Jurídico do Ministério da Agricultura, Luciano Pereira, foi publicado no Diário Oficial de 16 de janeiro de 1943, e submetido à apreciação da classe rural recebeu inúmeras emendas; mas ficou paralisada a sua marcha.’


Finalmente, em 1964, surge a Emenda Constitucional n° 10, de 9 de novembro desse ano, e que alterou o art. 5°, inciso XV, letra “a”, da Constituição Federal, para incluir o Direito Agrário como um dos ramos do Direito de Competência privativa da União para legislar.


A efetividade dessa alteração constitucional não tardou a acontecer, com a promulgação, em 30 de novembro de 1964, da Lei n° 4.504, o Estatuto da Terra.
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